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CÂMARA MUNICIPAL DE PRATÂNIA 
 

- Estado de São Paulo - 
 

REQUERIMENTO Nº. 06/2011 
 
 

“Requerem ao Executivo diversas informações e 
encaminhamento de documentação, referentes ao Contrato 
de nº 063 (Licitação – Carta Convite nº 16/2011), firmado 
em 29 de julho de 2011, com a ME Vivian Nunes Carolino, 
tendo por objeto o fornecimento de forma parcelada de 
toners e cartuchos, no valor total de R$ 47.240,37 (quarenta 
e sete mil, duzentos e quarenta reais e trinta e sete 
centavos), pelo prazo de 12 meses contados da data da 
assinatura.” 

 
 

 
SENHOR PRESIDENTE, 

 
 

 
 Na edição de 30 de junho de 2011, o Jornal Informativo, 
editado na cidade de Conhas-SP, publicou, na página 07, que a Prefeitura 
Municipal de Pratânia firmou, em 29 de julho de 2011, o Contrato de nº 063 
(Licitação – Carta Convite nº 16/2011) com a ME Vivian Nunes Carolino, tendo por 
objeto o fornecimento de forma parcelada de toners e cartuchos, no valor total de 
R$ 47.240,37 (quarenta e sete mil, duzentos e quarenta reais e trinta e sete 
centavos), pelo prazo de 12 meses contados da data da assinatura.  
   
 Considerando que o Poder Legislativo deve exercer funções 
fiscalizadoras e de controle da administração municipal, velando para que os atos do 
Poder Executivo, tanto do Prefeito como dos demais órgãos da administração direta 
e indireta, sejam realizados de acordo com a legislação vigente; 
  
 Considerando que cabe  privativamente à Câmara Municipal 
solicitar informações ao Prefeito sobre assuntos referentes à administração (Artigo 
18, inciso IX da Lei Orgânica Municipal); 
 
 Considerando que essa publicação resumida da Licitação – 
Carta Convite nº 16/2011, não informa onde serão utilizados esses materiais, quais 
os tipos de equipamentos nos quais são usados esses produtos, muito menos a 
quantidade utilizada mensalmente; 
 
 Diante do exposto e de acordo com o disposto nos artigos 169 
e 170 e seus parágrafos únicos, do Regimento Interno da Câmara,  
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 REQUEREMOS à Mesa, depois de ouvido o Plenário, que seja 
oficiado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, requerendo-lhe que 
encaminhe a esta Câmara cópia do Processo Licitatório, modalidade Carta Convite 
nº16/2011, bem como cópia do contrato firmando com a ME Vivian Nunes Carolino, 
tendo por objeto o fornecimento de forma parcelada de toners e cartuchos, no valor 
total de R$ 47.240,37 (quarenta e sete mil, duzentos e quarenta reais e trinta e sete 
centavos), pelo prazo de 12 meses contados da data da assinatura, assim como as 
seguintes informações: 
 

1. Qual a quantidade de equipamentos que o Poder Executivo 
possui que utilizam toners e cartuchos, bem como onde se 
encontram instalados e quais são; 

2. Qual a quantidade desses produtos é utilizada mensalmente, 
em cada departamento, com suas especificações;  

3. Qual a forma de controle de entrada e saída dos mesmos do 
Almoxarifado, por quem é feita e como é autorizada a sua 
requisição; e 

4. Demais informações que o Executivo julgar que se fazem 
necessárias.  

 
 Plenário “Dulvar Corrêa Barboza”, 05 de agosto de 2011. 
 
   
 

CUSTODIO FÁVERO 
- Vereador - 

 
 
 

LUÍS CARLOS JOSEPETTI BASSETTO 
- Vereador - 

MAURO CORREA DA SILVA 
- Vereador -       

 
 
 
 

NEY VIEIRA NASCIMENTO 
- Vereador - 

ODAIR JOSÉ POLIDO 
- Vereador - 

 
 
 


